
S'O}'ERIOR TRIBill'IAL NILITA.R. 

ATA. DA 31 SESSÃO, EH 11 DE VlARÇO DE 196l.r .• 

PRESIDÊNCIA DO EXNO. SR. NINISTRO ·TENENTE-BRIGADEIRO ÁLVJJ10 HECK... 
SBER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXHO. SR. DR. IVO D 'AQUINO 
FONSECA. 

SECREJÁRIO, O SR.- DR. IBERÊ GARCHIDO FERHAHDES DE SÁ, VICE-DIR:m'OR 

Compe.re9e:za:m os EJC'I1os. Srs. l:ünistros Dr. vla~hi:t;gton yaz,..de Nello, 
Dr. Octav~o Nurgel de Reze!)dep Gener~-de-Exçrc~to Tr~s~ao de Alen 
car A.raripe, General-<le-E:::~rc~ to Antonio Jose de Lima Carr1ara, Almi 
rante.de .. Esq_uadra Jose Esp~ndola, Tenente-Brigadeiro Vasco A.1.Vej I 
Secco~ Almirante-de-EsQUadra Diogó Borges Fortes, General~de-Exer
cito ~loriano de Lima Brgyner, Dr. João Romeiro Neto e Dr. Orlando 
Moutinho Ribeiro da Costa. 

' # H As treze horas, havendo,nt~Jero leg~., foi aberta a sessao. 

L "d d b t f 0 ~ k ~ H t ~ ~ a e sem e a e, o~ aprova~a a ava aa sessao ro1 er~or • 

... ... . .. 
-.~ 

Forrur1, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

NSl 26~791 -

HABEAS-CORPUS 
---------------------------------------- -

' . . . . . 
~~nas 9erais~ Rel. O E±mo. Sr. }ünistro Alm. Esq. Jo
se Esp?n~olD;~ ~aciente: Nelson Lo72es, Ha~o: reformado 
da Po1~c~a h~lJ.tar do Estado de 1-hnas Ger~~s, alegan
do, por seu advogado, estar sofrendo coa~ao, por par
te do Tribunal de Just~ça N:!.J.itar daquelé Es:tado, pe
lo qual foi condenado..,a pena de· 6 meses de· deténC]ão , 
como inc1Jrso nas san:;oes do art. 26~, do C.P.H~, cuja 
pena. ~stn prescrita, pede a conc~ssao de otdem.t -
- Nao C9j-(}he~M~rú~_dó :J~clido,: unanimemente. 0-Iao . to
mou partedt0 E 1 ... asr.nMtn. ,Dr. l"Iurgel de Rezende, por 
não ter assistido ao relataria). 

'Per~arrillucó. Rel. 'o Exmo. Sr. }tlnistro Alm. Esq~ José 
Esp~ndo1a. Paciente: Os1.-raldo Luiz Lima e Silva, Cabo, · 
alegando ter deixado de ser licenciQdo ~or estar res
pondendo a processo, por crime civil, ja encamjphado/ 
ao Juiz da 11& Vcra, em Recife, pede a concessao ,da 
orderh, para q_ue seja 7.icenciado dai fi:eiras: do Exer-
ci to. - Concedera.'"n a ordei11, 1lllanimemente. 

Hinas Gérais~ Rel~ O Exmo. Sr~ l'dnistro Gen~ Ex. Lima 
Brar.ner. P~ciente: O Advogádo de O~ício du Auditoria 
da 4& Regiao Militar, Dr. A. de Castro Teixeira, imp_g 
tra tUna ordem de habeas-dorpus em favor do soldado 
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(Cont. da ata da 3& Sess., em 11/III/964) 

no 26~793 -

NC 26.799 -

Pedro de NQraes Filho, sob a alega~ão~de 0_ue o·mesmo 
se acha preso, desde o dia ~1/X/963, a disposi~ão ~ 
quela Auditoria., sem formagao de cuJ.pa nem denunci?, 
oferecid~ e ;)ede seja posto em liberdade sem prejUJ.
zo Q.o processo. - Converteram o julgamento em di~ 
ligencia, contra o voto do E:ono, Sr. Hinistro Dr. 
Romeiro Neto, que concediá a ordem~ (Não tomou parte 
no julgamento, o E:xmo. Sr. Hin. Dr, Hurgel de Rezen
de, por não ter assistido ao relataria). 

l-finas Gerw~ Bel~ o E:xmó~ Sr. Hinistro Gen. Ex. A -
lenó~r Araripe. P2ciente: Ary Vieira de Moraes, 2~ I 
Sgt. 1 alegando 1 por seu advogado, encontrar-se preso 
no 100 Regimento cje Infantaria, da 4• Regiio Hilitar 
- Júi~ de Fora, ha 65 di~s, por determ.inaoao do Sr. 
Cel. omandante do 120 RPglmento de I~f~nt~ria, de 
Belo Horizont~, Jiedo -L\ ·oon<:éssno de ord<lll• ·:.. Deno
gada a ordem, unanimemente. 

. . . 

Rio Grande do: Sw .• Rel. ·o Exmo. Sr. Hii)istro A.lm.Esq .• 
Borges Fortes. Pnciente: O Hajor Vir _g~lio da. ~ SiJ.va 
Rocha, Comande.nte do 30 Grupo de Ccl"Lh.oes Automaticos/: 
Antiaereos, impetra ordem de habeas-corpus em favor 
de Otelino Learcindo da SiJ.va, de. c:-'.asse de J.9441 a
listado pela 16~ D. R., Torres, Certificado de aList~ 
menta no b.0.081, e ~ue foi declarado insubmisso, pelo 
10 Batalhão Ferroviario, de Bento Gon9e..l-ves ,para que 
seja ~1uJ.ad~ o processo de insubrrdssão e (}_Ue seja da
dQ cienci~ á0uele Co~~~do. - Concederam a ordem, ~ 
nanimemente. 

Rio Grande dó Sul. Rel~ O &anó~ Sr~ Ministro Geli .• Ex. 
Lima Brayner. Paciente: O Cel. Pellegrini, Chefe do 
Servi<;;o HiJ.itar da 31. Região Hilitar, }!ede""uma ordem 
de habe~s-corp't,tS para q_ue seja anu.1ado o termo de in
submissao de 1·1~rio NassiaA O! .. i v eira, classe 19441 CAH 
262.509, Hunic~pio de Canoas, que por lapso do 1.80 R. 
I., foi declcrado insubmisso e incJ.uido no excesso do 
Contingente, ao mesmo te:"llP2t por aqueJ.á Un:!.de.de. -
- Concedernm a ordem, unahimililmente. 

. . 
Rio Grande dó Sul. Rel~ O po. Sr. l'-1inistro Gen. Ex. 
Lima Brayner. Paciente: Cl~udio Schuch, Advogado,,al~ 
gando ter sido impedido~pelo Com~~d~1te da Base Aerea 
de Canoas, coronel Jose Paula Pereira Pinto, de se 
co~unicar com seu constituinte, sol~ado Victor C~va
lhot que se encontra recolhido e preso incomunicavel, 
desde o dia 14/XI/963, pede para que possa se comuni
car, pessoal e reservadamente com seu constituinte e 
uma ordem de habe~s-corpus preventivo, para QUe possa 
sempre r;_ue necessario, se comunicar com ql!-al(uer con_2 
t~tuinte seUACj_Ue esteja ou venha a ser preso na, Base 
Aerea de Cnnoas ou Quartel Gener~ da 5~ Zóna Aerea. 
- não conheceram do pedido, unanimemente. 
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REVISÃO CRIHINAL 
------------------------- ============== 

. . 
- Bahia. ~Rel~ O Exmo .. Sr. }'Iinistro r>r• Rórr1eiro Neto•Rev .. 

O E..-'ano. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima C~ara,t Renueren ~ 
tes: LeopoJ.do Augusto de Oliveira Gu.iniaraes :fl'iilho,ex 
-Intendente d~ Marinha (lO Tenente))·. condenado a 3 ·.a 
no~ de reclus9.9, como incurso no art~ 229, do c.P~N•) 
e a :pena. acessaria de indignidade pe.ra. o. oficialato 1 
estabelecida no art. 10, nO IV, ~o ~~ereta-Lei riO :••• 
3.038, de lO/II/9liL, conforme acordalO dó Superior I 
Trib1.Ulal 'l-1ilitar, Q.e 26 de júlho de 19L!.6. .. Indefe. 
rire;n o pedido, 1ll1.a.~imemente. 

APELAÇnEs 
---------------------------------~ 

Guanabara~ Rel~ O E:::ato. ~ Sr~ Ninistro · Gen~ Ex~ Alencar 
Aráripe. Rev~ O Exmo. Sr. -Ministro Dr. Ribeiro da Cos
ta. A}Je!a.nte: A P:romotoria de. za. Au.ditoriã da lA R.M./ 
A:9~.:tada: A sentenca do Conselho de Ju.stica do .. Bata:· -~ 
lhao-Escole. de Engenharia, que absolveu o" soldado Sid
nei da Silva; servindo no·mesmo Batalhão, do crime p~ 
visto no:art. 163, do C.P.H. - (Julgamento em sessao 
secreta). 

Sã.o Pe.ulo •. Rél. O EJ.~o. Sr. Hinistro Gen. E.."te Alencar 
Aráripe. Rev~ O EJallo• Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da Co.§. 
ta. Apelante: Carlos Batista Teixeira, soJ.C.ado, ser -
vindo no zo Grupo de CanhÕes 90 Antiaereós, condenado 
a 4 meses de.pris;o, como il:;.curso no a:17t. l59t cc:mbi
nado com. ó ~tem r, do art •. 6z, e letra "b", do ~têm/ 
II, do art. 64, tudo do C.P.M. Apelada~ • sentença d9 
Conselho de Justica do zo·Grupo de Canhoes 90 Anti~ 
reos. - Providu~~· apelaçio, reformáre~ a sentença, 
para absolver o acusado, unanimemente. 

São PauJ.o~ Rél. O Exmo. Sr. J.viinistro Gen~ Ex~ Limá 
BraYner. :Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Ro.r1eiro lleto. 
Ap~lante: Raimund<? AJ.ves Bezerra, soldado do. LI~ Bat.a 
lhao de Car.adores, condenado a 4 meses de pr~sao, c~ 
mo incurso"no ert. 163, combinado com o item:r:e la.
tra ~nn, do item IV, do art. 62, tudo-do C.P.H. Ape
J.ada: A S8.L""lten~a do Conselho de Justica do l.J}l Bata -
lhão de Caçadores. -. Negnram~provimento, para con 
firmar a sentent:;e.., unanime1nente. 

PernalTrbuco. :Re 1~ O EJano~ Sr• Ninistro Gen. Ex. Jl..len 
~ar Arariue. Rêv. O Exmo. S~. }tinistro Dr. Romeiro 7 
Neto. Apei~~te: Teodoro Jose Fern~de?, soldado,.s~~ 
vindo no.l60 R~gimento de Inf~"ltar~a,.condenado a 6 
mes es de prisao, como incurso no ar~. 1631 do C.P.M 
Apelada: A sentença dó Conselho de Justisa do 16C R~ 
gi!llento de Infantaria. -.... Uegaram: prov:bmento, para 
confirmar a se nte11.~a, unanimemente. 
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NA 33~875 • 

NA 33~891 -

m~ 33~886 -

NA 4.002 -

.. . 
Sao Paulo. Rél. O E::ato. Sr •. l·tlnistro Oen. Ex. L i m a 
Bráyner. Rev~ O Ey..mo. Sr •. 1-'Iinistro Dr. Ribeiro da Co.§. 
ta. Apelante: Neilton Carneiro Hnrins, soldado, ser • 
vindo no 4D Regimento de Inf~!taria,:condenado a lO/ 
meses de prisão, comó incurso no nrt.:l63l combinado/ 
com o i tem I do art. 642 tudo do C.P.H. pe:'.ada: A 
senten~a·do ~onselho de Justiga do 4c Regimento de In 
fantarfa. - Provida, em parte, reduzir~~ a pena a 
3.meses de prisão, como inct~SÓ llO art. 163, combina
do com o art •. 166, tudo do c.P.H., unanimemente. 

Guanabara. Rél. O EJCálo. Sr. V.dnistro Gen. Ex. Alencar 
Arnripe. Rev. O "EJ:::mo. Sr. V.dnistro Dr. 1-:urgel de Re -
zende. Apelante: A Promotoria da 1~ Auditoria da Mnr1 
nhaa Anelado.: A sentenca do Conselho Permanente de 
Justiçã dá. 11 Aúditoria da l·farinha, oue absolveu o i' 
l& Cl. TM. nc ~7.0145•3t servindo no êontratorpedeiro 
"Bocaina"; Jose Riball"at ~runes Ribeiro, do crime Pif:eV:is 
to no a.rt. 165, do C.P.N. - (Ju.1gaJ.úento em sessao 7 
secreta). 

Pernnmbuco• Rel. O: E:xmó. Sr. Hinistro Dr• Ribeiro da 
Costa. Rev. O :E:xmo. Sr. Y.dnistro Gen. Ex •. Lima Bra.y -
ner. Apélnnte: A:Promotoriã da Auditoriu da 71 Região 
Militar.·Anelada: A sentenca do·conselho Permanente I 
de Justiça-dn Auditoria da~7t R. M., QUe abso~veu Ga
deçn Antonio do Nnscimen~Q, t&R:!.tiR-do da l&\ Haterin do 
3c Grupa·de Artilharia/l~toríz~a~ do crime previsto/ 
no.s:arts. 181, §§ 3c:e·4c, art. 1ê2, combinado ~om o 
art. 66, tudo do c.P.M. - (JulgaJ'nento em sessao se
creta). 

RECURSOS CRI1UNAIS 
--------------------------------------

' . 
Guanubnrc.. Rel.- O: E:xmo. Sr. 1,1inistro Dr. Ribeiro da 
Costa., Recorrente: A Promotoria dn 2il Auditoria da 
Aeronautica. R~corrido: O despacho do Dr. Auditor,que 
~ejeitou a denuncia oferecida contra-O civil Sebàsti 
ao de Souza, como incurso no ar~. 198, § 2Q, do c.P.M 
- Provido o ;ecurso d2 Ydnisterio Publico, para ser 
recebido. a denuncia, unanimenente. · 

. . . . 
Nato Grosso. Rel. O Exnn. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da:_ 
Costa.. Recorrente: _A. Promotoria da Audi tória da 91Re 
gião Militar. Recorri~o: O despacho do Dr. Auditor 7 
que não recebeu a dentmcia apresentada contra Arist~ 
co }l~rqués dos·Santos, civil, como incurso no art.l8Z 
d9 c.P.l~. .. Negaram provimento ao recurso_ do Hini~ 
teria Publico, para mnnter o despacho recorrido~ una
nitttemente. : (Não tom~m parte no julga..'n0nto, o ~:xmo./ 
Sr. M~n. Dr. Vaz de Mello, por nco ter assistido ao 
relatorio). 
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750 -

CORREIÇlO PJ.RCI.AL: 
===-=========-=-==== 

Guanabara. Rel~ ·O EJano. Sr. lldnistro Dr~ l·furgel de 
Rezende. - O Dr. Auditor-Córrogedor d~ Justiça Vdli
tar, com flli!damento no art; 368, do Codigo da Justi
ca Y~1itar requer Correição Parcial nos autos do 
1nquerito Policia]. Vdlitnr, mandado inst~urar pelo 
S;e Cela ComroÁd~1te do 4D Grupo de Canhoes 90 Anti
nereos, a fim de apurar o ncidente com uma viatura I 
do referido Grupo, dirigida pelo zD Sarg~!to Jorge I 
Antonio da Silva e do ~unl foi enc2rrega~ o Capi -
tão Waldemar Dias. - ··neferi.-Ia a Correi9r.o, para 
que os autos sejam remetido~ a Auditoria ~ompetente, 
para os fins de direi to; unánimem:onte. (]J ao tomou P€ 
te no j1..L1J:inrnento o EJOno. Sr. lünis~ro Dr. Vaz de Mel 
lo, por nao ter assistido ao relatorio). 

. . 

ND 762 - Guél.naõa;a. Rel. O EX1Ilo. Sr. Ninistro Dr. Riõeiro da 
Costa. - O Dr. Auditor-Corre gedor da,Justi<}a Hili -
tar, com fundamento no c.rt.t 368, do Codigo da Justi
ca V~litar~ requer Correiçuo Parcial nos a utos do 
:Lnaueri to PoJ.icial 1<1ili tar, instaurado no l2D Regi: - · 
merito de Infnntaria, e m que figura como ind~ciado I 

. Os-vraldo Braga Couto, soldado do referido Reg~mento,e 
do qual foi encarregado o lD Tenente Reginaldo Pon -
tesB~elinski. - Defer~da a Correição, nara ~ue I 
os autos sejam remetidQs a AuQttória competente,pnrn 
os fins de direito, unanimemente. (Não tomou parte I 
no julgamento, o E:xrr1o. Sr. :tp.n. Dr. Vaz de Nello,por 
não ter assistido ao: relatorio). , 

760 -

ND -7~2 -

. . . 
Gunn.abara. Rel. ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de 
Rezende. - O Dr. Auditor-Córregedor d~ Justiça Mili
tar, com fw~d8ffiento no artA 368, do Codigo da Justi
ça M~.itar1 requer Correigao Parcial nos autos do 
!nauerito Pólicial :Hilitar, instaurado uor determins 
cãô do EJano. Sr. General ComandQ,..1'lte da ia 'Região lvü
iitar, em c;.ue figura como indiciado o Cap. Q. A. o., 
Hermes vJencesl-au de Ol.i veiru V ;-.lim, e dó qual foi e.n 
cnrregad.o o "Hajor Rene IzidoJ!ro de Castro. - Deferi
da ~ Correisão, a fim de que os autos sejam remetL·
do~ a Auditoria ~ompetente, para os fins de direito, 
unnnime.ff;.ente. (Nao tomou_ parte no julgarnento J o E:xmo 
Sr. 1-ü,n. Dr. Vaz de Hello, por não ter assistido ao 
relatorio). 

. . 

Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. ~~nistro Dr. Ribeiro da -
Costa. - O Dr. Auditor-Corregedo; da Justiça Hilitar 
com fm1daffi~1to no urt~ 368, do Codigo de Justiça;M! 
litar1 rc~uer Correiçno Parcial nos autos do Inqúeri 
to Policial Militarl mandad9 instaurar pelo Exmo.sr. 
GeneraJ. Comandante dQ IV Exercito, a fim de apurar a 
extensão ,·e conse0uéncias do movimento no seio da 
Policia_Nilitar do "Estado do Rio Grande do Norte, ~ó 
oual fo~ encarregado o Coronel Sylvio de Hello Cnhu. 
.:.· Deferida ~Correição, a fim de que os autos se -
ja."n rem.etidos a Justica Hilitar da Policia liilitar I 
:lo Estado do Rio Grande do Norte e, na faltu desta , 
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' A N ' o. Justiga Estadual, unanimemente. . (Naa tomou parte 
no j~gamento, o EJOno. Sr. Nin., Dr.: Vaz de líello 1 
por nao ter assistido ao relatorio). 

PETIÇÃO 
----------------------

. . . . 
NQ 182 - Guanabara. Re~. O Exmo. S;. Vdnistro Dr. Ribeiro da 

Costa. - Jose de ,\rimathea Bezerra, Sargento refor
mado dQ. l·íarinha, tefido sido julgado pelo Conselho I 
Permanente de .Justica da 2A Auditoria da Harinha,iue 
o jügou isento de pêna, aplicendo-1he, todavia, a m.Q 
dida de segurança pe~soal de intern~~mento, por 2 a
nos, ém Casa de Custo dia ou tre.tarnento, de acordo c/ 
o art. 97, § lQ, inciso IV~ e § 2Q, combinado co~ os 
arts. 84, incisos I e IIj ô6; inciso I, e 87, §uni
CQ, inciso I~, tudo do C.P.H., ora reco:'.hido ao He.n,! 
comia Judicinrio, ·tendo CUDiprido IT!SJ,iS de um ano . d9 
medida de seguranga, reC'!_úer, de acorc.o. corü o ~ .t'.rt.89' 
§AlQ, incis9 III, do C.P.H. 1 seja submi!iüdo a novo -ª 
xame pniq~atrico, para 2 f~m de ser posto diD 1iber
da. - Deferida ~ petiçao, ,ara ~ue o re~uerente s~ 
j a suilmetido c. e.xarrre de sanidade mental, a fim A de 
que o Tribunal se IDDnifestc, posteriormaJ.te, unanim.§ 
mem:Gilte~ (Hão tomou parte no julgamento o E:ono. Sr. 
~tl,n. Dr. Vt'.z de Hel1o, por não ter assistido ao rel.,a 
torio). 

NQ 593 -

REPRESEHTAÇlO 
---------------- - - -------- - ----
Guanabara. Rel.: O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de 
Rezende. - O Dr. Promotor da 3â Aúditoria da,lA Reg! 
ão 1-fiJ.itar_, com funda.m~to no art. 3L~o, do Codigo da 
Justiça:}filitar e de acordo com o art. 105, item IV, 
d$2 C.P.H., pede que sej~ decrettda a extinçb.o:.da a
çao penal, pela ~rescriGao, nos autos do I.P.M. . de 
que foi encarregado o l~ .. Ten. Ney Alves de Haura. -
--Defer~da a representagao, para serAdecretada:ext!n 
t[1. a açao penal, pela prescriçao, · unaJ.'limcmentee (Nno 
tomou parte no Julgél!Iíento, o Exmo. Sr. l·l:j,n. Dr. Vaz/ 
de Nello, por nao ter ass~stido ao relutaria) • 

... ... 
... A sessao foi encerrada, com os seguintes processos ew ~esa: 

~-ela~Õesi. 33~884 (~T/LB) - 33.865 (BF/RC) 
ReP,resentaç;q: 594· (VN) - 588 (BF) - 595 (RC) - 590 (.TE) 

CorreicÕes P.arc=h>."\.i~.: 76l(VH) - 75l(VH) - 755 (BF) - 757 (JE) -
753(RH) - 7Ó3(RN) 

Recurso Criminal: 4~004 (&"lll) ,., . 

C.onn:t~ de Jurisdi~: 151 (JE) SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
bt.içao: 181 (VH) 

* 1 1 MAR 1954 * 
2.! SE ç A o 

JUD,CIARIA 
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